
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NS 2.933, de 11 de dezembro de 1987.

FIXA TARIFA PARA TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo inciso V, do artigo 14 da Lei Or

gânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - É fixada a tarifa única de Cz$10,00 (dez cruza-

dos) para a passagem comum e passagem centro-rodoviaria e rodoviaria-

centro, para serviço de transporte coletivo urbano a vigorar no Muni

cípio .

ARTIGO 29 - Da concessão do serviço indicado no artigo 1-,

fica excluído, se houver, o transporte de operários ou estudantes quan

do realizados pelas próprias empresas industriais ou educacionais.

ARTIGO 32 - Os veículos utilizados no serviço de transpor

te urbano serão lotados no Cadastro Municipal e vistoriados de 30 em

30 dias pelo setor técnico competente da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 42 - Percorrido o itinerário, o usuário pagará as ta

rifas dos artigos l9 e 2^ , conforme o caso.

ARTIGO 5Q - Este Decreto entrará em vigor dia 14 de dezem

bro de 1987, revogando-se as disposições em contrario, especialmente

o Decreto n^ 2.920, de 09 de novembro de 1987.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembrbll de, 1987

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Lucewal J. Schiedeck

Secretário MtihicLfSal da Administração
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EMPRESA OLIVEIRA
TRANSPORTES COLETIVO URBANO

Uíin i)

DEFERIDO
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Exmo. Sr.

Armando Wink

D.D. Prefeito Municipal de

Santa Cruz do Sul
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««
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A Empresa e o Expresso Oliveira, abaixo firmados,

vem respeitosamente solicitar a V.Exa., majoração das tarifas dos

transportes coletivos urbanos desta cidade, pelos motivos abaixo:

1. A última majoração de tarifas aconteceu em 09

de novembro de 1987;

2. Mesmo com a majoração de novembro, houveram au

mento de peças e acessórios e o preço do combustível em torno de
17% (dezesete por cento), sendo que a tarifa já defazada de CZ$..
9,00 (nove cruzados), tornou-se impraticável.

Tendo em vista toda esta situação, as empresas se

vêem obrigadas a repassar parte destes custos aos usuários. A nos
sa solicitação e de uma majoração na ordem de 25% (vinte e cinco)
por cento, passando a tarifa de cz$ 9,00 (sete cruzados) para ...
CZ$ 11,00 (onze cruzados).

í

Termos em que

Pedem deferimento

Santa Cruz do Sul, 10 de dezembro/1987.

y^ Os requerentes

Rua Mareilio Dias nS. 360 — Fone. 711-8491 — SANTA CRUZ DO SUL - Rio Gr. do Sul
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Municipal de Transportes, desper

to e turismo aobre a majoração em do Tr

Coletivo Urbano encaminhado pel o Oliveir é

& concessão de 11,5$% pa Io o valor da tari

ra Cz$ÍO,00,-
Coia o reajuste de c obra, e coleti-

rodoviários, entendemos como justa esta concessão.

Santa Crus do Sal, 11 de Dezembro de 1937.


